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6 — O presente despacho produz efeitos desde o dia 26 de novem-
bro de 2015, ficando por este meio ratificados todos os atos entretanto 
praticados no âmbito das matérias nele compreendidas.

20 de setembro de 2016. — A Diretora -Geral, Elsa Roncon Santos.
209939158 

 FINANÇAS E EDUCAÇÃO

Gabinetes do Ministro da Educação e do Secretário 
de Estado do Orçamento

Portaria n.º 351/2016
Considerando que a Parque Escolar, E. P. E., tem necessidade de 

contratar a prestação de serviços de técnico polivalente residente para 
escolas da fase 3, do Programa de Modernização do Parque Escolar 
Destinado ao Ensino Secundário — Lote LS;

Considerando que a Parque Escolar, E. P. E., foi integrada no setor 
público administrativo, equiparada a serviço e fundo autónomo e assumiu 
a natureza de Entidade Pública Reclassificada, pela redação dada pela 
Lei n.º 22/2011, de 20 de maio, ao n.º 5 do artigo 2.º da Lei n.º 91/2001, 
de 20 de agosto, Lei de Enquadramento Orçamental (LEO), passando 
a estar listada no Anexo I da Circular, série A, n.º 1367, de 1 de agosto 
de 2011, da Direção -Geral do Orçamento;

Considerando que o contrato relativo à prestação de serviços de técnico 
polivalente residente para escolas da fase 3, do Programa de Moderni-
zação do Parque Escolar Destinado ao Ensino Secundário — Lote LS, 
tem execução financeira plurianual, dependendo a assunção da respe-
tiva despesa de autorização prévia conjunta dos membros do Governo 
responsáveis pela área da tutela e das Finanças, nos termos do disposto 
nas alíneas b) do artigo 3.º e a) do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 
de fevereiro;

Considerando que, no caso em apreço, a autorização é concedida 
mediante a aprovação e assinatura de portaria de extensão de encargos 
do Ministro da Educação e do Ministro das Finanças, nos termos dos 
n.os 1 e 2 do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, apli-
cável por força do disposto no n.º 5 do artigo 2.º da LEO, e do n.º 1 do 
artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 127/2012, de 21 de junho;

Considerando que o procedimento em apreço terá um encargo máximo 
de € 451.321,20 (quatrocentos e cinquenta e um mil trezentos e vinte e 
um euros e vinte cêntimos), não incluindo o IVA;

Considerando que o contrato terá a duração máxima de 365 dias e o 
prazo de execução abrange os anos de 2016 e 2017;

Nestes termos, e em conformidade com o disposto na alínea a) do 
n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, conjugado com 
o disposto no n.º 1 do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 127/2012, de 21 de 
junho, e nos n.os 1 e 2 do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de 
junho, manda o Governo, pelo Ministro da Educação e pelo Secretário de 
Estado do Orçamento, no uso de competência delegada, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

Fica a Parque Escolar, E. P. E., autorizada a assumir os encargos 
relativos ao contrato de prestação de serviços de técnico polivalente 
residente para escolas da fase 3, do Programa de Modernização do 
Parque Escolar Destinado ao Ensino Secundário — Lote LS, até ao 
montante global de € 451.321,20 (quatrocentos e cinquenta e um mil 
trezentos e vinte e um euros e vinte cêntimos), a que acresce o IVA à 
taxa legal em vigor.

Artigo 2.º
Repartição e cobertura dos encargos orçamentais

1 — Os encargos orçamentais decorrentes da execução do contrato 
acima referido são repartidos da seguinte forma, não podendo exceder, 
em cada ano económico, os seguintes valores, aos quais acresce o IVA 
à taxa legal em vigor:

Em 2016: € 263.270,70 (duzentos e sessenta e três mil duzentos e 
setenta euros e setenta cêntimos);

Em 2017: € 188.050,50 (cento e oitenta e oito mil cinquenta euros e 
cinquenta cêntimos);

2 — A repartição dos encargos decorrentes da execução do contrato a 
celebrar não pode exceder, em cada ano económico, os valores referidos 
no número anterior, podendo, no entanto, o montante fixado em cada 
ano económico ser acrescido do saldo apurado no ano anterior.

3 — Os encargos financeiros resultantes da execução do presente 
contrato são satisfeitos por verbas adequadas do orçamento da Parque 
Escolar, E. P. E., estando assegurada a respetiva cobertura orçamental.

Artigo 3.º
Produção de efeitos

A presente portaria produz efeitos a 18 de janeiro de 2016.
31 de março de 2016. — O Ministro da Educação, Tiago Brandão 

Rodrigues. — 14 de setembro de 2016. — O Secretário de Estado do 
Orçamento, João Rodrigo Reis Carvalho Leão.

209956119 

 Portaria n.º 352/2016
Considerando que a Parque Escolar, E. P. E., tem necessidade de 

contratar a prestação de serviços de técnico polivalente residente para 
escolas da fase 3, do Programa de Modernização do Parque Escolar 
Destinado ao Ensino Secundário — Lote LN;

Considerando que a Parque Escolar, E. P. E., foi integrada no setor 
público administrativo, equiparada a serviço e fundo autónomo e assumiu 
a natureza de Entidade Pública Reclassificada, pela redação dada pela 
Lei n.º 22/2011, de 20 de maio, ao n.º 5 do artigo 2.º da Lei n.º 91/2001, 
de 20 de agosto, Lei de Enquadramento Orçamental (LEO), passando 
a estar listada no Anexo I da Circular, série A, n.º 1367, de 1 de agosto 
de 2011, da Direção -Geral do Orçamento;

Considerando que o contrato relativo à prestação de serviços de técnico 
polivalente residente para escolas da fase 3, do Programa de Moderni-
zação do Parque Escolar Destinado ao Ensino Secundário — Lote LN, 
tem execução financeira plurianual, dependendo a assunção da respe-
tiva despesa de autorização prévia conjunta dos membros do Governo 
responsáveis pela área da tutela e das Finanças, nos termos do disposto 
nas alíneas b) do artigo 3.º e a) do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 
de fevereiro;

Considerando que, no caso em apreço, a autorização é concedida 
mediante a aprovação e assinatura de portaria de extensão de encargos 
do Ministro da Educação e do Ministro das Finanças, nos termos dos 
n.os 1 e 2 do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, apli-
cável por força do disposto no n.º 5 do artigo 2.º da LEO, e do n.º 1 do 
artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 127/2012, de 21 de junho;

Considerando que o procedimento em apreço terá um encargo má-
ximo de € 482.446,80 (quatrocentos e oitenta e dois mil quatrocentos e 
quarenta e seis euros e oitenta cêntimos), não incluindo o IVA;

Considerando que o contrato terá a duração máxima de 9 meses e o 
prazo de execução abrange os anos de 2016 e 2017;

Nestes termos, e em conformidade com o disposto na alínea a) do 
n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, conjugado com 
o disposto no n.º 1 do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 127/2012, de 21 de 
junho, e nos n.os 1 e 2 do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de 
junho, manda o Governo, pelo Ministro da Educação e pelo Secretário de 
Estado do Orçamento, no uso de competência delegada, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

Fica a Parque Escolar, E. P. E., autorizada a assumir os encargos 
relativos ao contrato de prestação de serviços de técnico polivalente 
residente para escolas da fase 3, do Programa de Modernização do 
Parque Escolar Destinado ao Ensino Secundário — Lote LN, até ao 
montante global de € 482.446,80 (quatrocentos e oitenta e dois mil 
quatrocentos e quarenta e seis euros e oitenta cêntimos), a que acresce 
o IVA à taxa legal em vigor.

Artigo 2.º
Repartição e cobertura dos encargos orçamentais

1 — Os encargos orçamentais decorrentes da execução do contrato 
acima referido são repartidos da seguinte forma, não podendo exceder, 
em cada ano económico, os seguintes valores, aos quais acresce o IVA 
à taxa legal em vigor:

Em 2016: € 281.427,30 (duzentos e oitenta e um mil quatrocentos e 
vinte e sete euros e trinta cêntimos);

Em 2017: € 201.019,50 (duzentos e um mil dezanove euros e cin-
quenta cêntimos);

2 — A repartição dos encargos decorrentes da execução do contrato a 
celebrar não pode exceder, em cada ano económico, os valores referidos 
no número anterior, podendo, no entanto, o montante fixado em cada 
ano económico ser acrescido do saldo apurado no ano anterior.
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3 — Os encargos financeiros resultantes da execução do presente 
contrato são satisfeitos pelas adequadas verbas inscritas para o ano 
de 2016 e a inscrever para o ano de 2017 no orçamento da Parque 
Escolar, E. P. E., estando assegurada a respetiva cobertura orçamental.

Artigo 3.º
Produção de efeitos

A presente portaria produz efeitos a 18 de janeiro de 2016.
31 de março de 2016. — O Ministro da Educação, Tiago Brandão 

Rodrigues. — 14 de setembro de 2016. — O Secretário de Estado do 
Orçamento, João Rodrigo Reis Carvalho Leão.

209956062 

 FINANÇAS, PLANEAMENTO E DAS INFRAESTRUTURAS, 
AGRICULTURA, FLORESTAS

E DESENVOLVIMENTO RURAL E MAR

Instituto de Financiamento da Agricultura e Pescas, I. P.

Aviso n.º 12940/2016
Para efeitos do disposto nos artigos 45.º e 46.º da Lei n.º 35/2014, de 

20 de junho, torna -se público que o trabalhador João Miguel Moreira de 
Sousa Paiva concluiu, com sucesso, o período experimental na carreira 
e categoria de técnico superior, na sequência da celebração com este 
Instituto de contrato de trabalho em funções públicas por tempo inde-
terminado com efeitos a 1 de dezembro de 2014, com a avaliação final 
de 15,11 valores, homologada por despacho de 17 de agosto de 2016 
do Vice -Presidente do Conselho Diretivo deste Instituto.

13 de outubro de 2016. — O Vice -Presidente do Conselho Diretivo, 
Tiago Pessoa.

209942608 

 DEFESA NACIONAL
Autoridade Marítima Nacional

Direção-Geral da Autoridade Marítima

Despacho n.º 12727/2016
1 — Nos termos conjugados dos artigos 3.º do Decreto -Lei n.º 155/92, 

de 28 de julho, 17.º, n.º 1 , alínea a), do Decreto -Lei n.º 197/99, de 08 de 
junho, 14.º, n.º 1, alínea f), do Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29JAN, 6.º e 
7.º do Estatuto do Pessoal Dirigente da Administração Pública, na sua 
versão atual, 44.º a 50.º do Novo Código do Procedimento Administra-
tivo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 04/2015, de 07 de janeiro, e alínea a), 
do n.º 1, do artigo 9.º do Decreto -Lei n.º 44/2002, de 02 de março, alte-
rado pelo Decreto -Lei n.º 235/2012, de 31 de outubro, delego no Diretor 
de Administração Financeira e Logística da Direção -Geral da Autoridade 
Marítima, Capitão -de -mar -e -guerra, da classe de Administração Na-
val, António Carlos Dias Gonçalves, a competência para no âmbito da 
Direção -Geral da Autoridade Marítima, autorizar despesas com locação 
e aquisição de bens móveis e serviços até ao limite de 50.000,00€.

2 — Nos termos do estabelecido na alínea a), do n.º 1, do artigo 17.º, 
do Decreto -Lei n.º 197/99, de 08 de julho, dos artigos 6.º e 7.º do Estatuto 
do Pessoal Dirigente da Administração Pública, na sua versão atual, 
alínea a), do n.º 1, do artigo 9.º, do Decreto -Lei n.º 44/2002, de 02 de 
março de 2002, alterado pelo Decreto -Lei n.º 235/2012, de 31 de outubro, 
e artigos 44.º a 50.º do Novo Código do Procedimento Administrativo, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 07 de janeiro, delego no 
Diretor de Administração Financeira e Logística da Direção -Geral da 
Autoridade Marítima, Capitão -de -mar -e -guerra, da classe de Adminis-
tração Naval, António Carlos Dias Gonçalves, a competência para, no 
âmbito da Direção -Geral da Autoridade Marítima, autorizar despesas 
com empreitadas de obras públicas até ao limite de 50.000,00€.

3 — O presente despacho produz efeitos a partir do dia 14 de outubro 
de 2016, ficando, por este meio, ratificados os atos entretanto praticados 
pelo Capitão -de -mar -e -guerra, da classe de Administração Naval, Antó-
nio Carlos Dias Gonçalves, que se incluam no âmbito desta delegação 
de competências.

13 de outubro de 2016. — O Diretor -Geral da Autoridade Marítima, 
António Silva Ribeiro, Vice -Almirante.

209941969 

 Comando-Geral da Polícia Marítima

Aviso n.º 12941/2016

Concurso de acesso à categoria de chefe da Polícia Marítima
1 — Finalidade e prazo de validade do concurso
Na sequência do Despacho n.º 11052 -B/2016, do Ministro das Finan-

ças e do Secretário de Estado da Defesa Nacional, de 8 de setembro, 
publicado no Diário da República, 2.ª série — n.º 177, de 14 de setem-
bro, foi autorizada a abertura de concurso de acesso à categoria de Chefe 
da Polícia Marítima para preenchimento de 2 vagas para satisfação das 
vacaturas no quadro.

Assim, nos termos do n.º 2 do artigo 14.º do Estatuto do Pessoal 
da Polícia Marítima, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 248/95, de 21 de 
setembro e dos artigos 3.º e 32.º do Decreto Regulamentar n.º 53/97, 
de 9 de dezembro, torna -se público que, por Despacho do Comandante-
-Geral da Polícia Marítima, se encontra aberto, pelo prazo de 15 dias 
úteis, a contar da data de publicação do presente aviso, o Concurso de 
Acesso à Categoria de Chefe da Polícia Marítima, para provimento de 
2 lugares e extingue -se com a promoção dos candidatos.

2 — Legislação aplicável
O presente concurso rege -se pelas disposições legais aplicáveis do 

Estatuto do Pessoal da Polícia Marítima, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 248/95, de 21 de setembro, com a redação que lhe foi conferida 
pelo Decreto -Lei n.º 220/2005, de 23 de dezembro e pelo Decreto -Lei 
n.º 235/2012, de 31 de outubro; do Decreto -Lei n.º 97/99, de 24 de março; 
da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua atual redação; do Decreto 
Regulamentar n.º 53/97, de 9 de dezembro; do Decreto Regulamentar 
n.º 20/98, de 4 de setembro e Portaria n.º 1335/95, de 10 de novembro; 
da Lei n.º 7 -A/2016, de 30 de março (OE2016).

3 — Local de trabalho e remuneração
a) O presente concurso visa o preenchimento de lugares vagos no 

quadro de pessoal da Polícia Marítima, destinado ao exercício de fun-
ções correspondentes às da categoria de Chefe da Polícia Marítima, 
estando as mesmas sujeitas ao princípio da mobilidade geográfica, sendo 
desenvolvido, em regra, no Comando -Geral, Comandos Regionais e Co-
mandos Locais da Polícia Marítima do Território Continental e Regiões 
Autónomas dos Açores e da Madeira, na Escola da Autoridade Marítima 
e no Centro de Operações Marítimas, sem prejuízo de integração em 
operações ou atividades específicas desenvolvidas no território nacional 
ou no estrangeiro e o embarque em navios e aeronaves.

b) Para efeitos remuneratórios a promoção de Subchefes a Chefes 
corresponde à 1.ª posição remuneratória, nível remuneratório 26, da 
Tabela Anexo I, conforme previsto no n.º 1, do artigo 7.º, do Decreto -Lei 
n.º 296/2009, de 14 de outubro, devidamente conjugado com o artigo 7.º, 
do Decreto -Lei n.º 248/95, de 21 de setembro, na sua atual redação.

4 — Conteúdo funcional
O conteúdo funcional da categoria a prover é o especificado no anexo 

ao Decreto -Lei n.º 248/95, de 21 de setembro, na sua atual redação.
5 — Requisitos de admissão
São admitidos a concurso os candidatos que satisfaçam cumulativa-

mente os seguintes requisitos:
Mínimo de cinco anos de permanência na categoria de Subchefe;
Boa informação de desempenho, nos últimos 5 anos, correspondente 

ao valor médio não inferior a quatro, obtido à unidade mais próxima, 
sem prejuízo do disposto no n.º 6 do artigo 54.º do Estatuto do Pessoal 
da Polícia Marítima;

Qualidades de chefia, nos últimos 5 anos, correspondente ao va-
lor médio não inferior a quatro, obtido à unidade mais próxima, sem 
prejuízo do disposto no n.º 6 do artigo 54.º do Estatuto do Pessoal da 
Polícia Marítima.

6 — Métodos de seleção
Os métodos de seleção consistem na apreciação e ponderação do 

seguinte:
Avaliação Curricular — Visa avaliar as aptidões profissionais dos 

candidatos, considerando e ponderando os seguintes fatores:
(1) Avaliações do Desempenho (AD) — Consideram -se as avaliações 

individuais do desempenho previstas no Decreto Regulamentar n.º 20/98, 
de 4 de setembro dos últimos 5 anos, reportados ao tempo de permanência 
na categoria de Subchefe, atribuindo o coeficiente de ponderação de 3 
e calcula -se a média aritmética dos itens em que foi avaliado (M), de 
forma a obter o valor AD através da fórmula:

AD = (20*M)/6

(2) Qualidade de Chefia (QC) — Calcula -se a média aritmética (M) 
dos pontos correspondentes à qualidade de chefia, prevista nas fichas 
de avaliações individuais do desempenho constantes do anexo C ao 


